PROJETO DE LEI N° 3.582, DE 2004
(DO PODER EXECUTIVO)

Disp0e sobre instituicdo do Programa Universidade
para Todos - PROUNI, e d& outras providéncias

EMENDAN.° | DE 2004
Suprima-se o paragrafo Unico e acrescente-se 0s 88 1° e 2° a0 art. 2°:

CAIE20 e

§ 1° A manutencdo da bolsa pelo beneficiario, observado o prazo méximo de
permanéncia fixado pela instituicdo para a conclusdo do curso de graduacdo ou seqlencial
de formacéo especifica, dependera do cumprimento dos mesmos requisitos de desempenho
académico e frequéncia regular a que estdo sujeitos os demais alunos matriculados na
instituicdo de ensino superior.

§ 2° O aluno que abandonar o PRONI, sem justificacdo, ndo podera participar de
novo processo seletivo do Programa.”

JUSTIFICATIVA

A execucdo do programa deve garantir seriedade nos critérios basicos de controle
que sao o desempenho, a freqiiéncia e a responsabilidade na permanéncia dos estudos.

Portanto, a desisténcia do Programa, sem justificacdo, impedird novo ingresso,
otimizando a eficiéncia do programa.

A valorizacdo das politicas publicas é fundamental para a eficicia do

desenvolvimento educativo e crescimento do econémico do pais.

Sala das Sessdes, 26 de maio de 2004.

Deputado JOSE CARLOS ALELUIA
PFL/BA
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